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PORTARIA ne 02/2022

Dispõe sobre nomeação para o cargo de PROCURADORA.

ROSAN PAES DE CAMARGO FILHO, Diretor Presidente do Instituto de
Previdência Própria do Município de Tatuí, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei;

CESAR LUIZ DE SOUSA VOSS CAMPOS, Diretor Administrativo e
Financeiro do Instituto de Previdência Própria do Município de Tatuí, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei;

RESOLVEM:

Art. is - Fica nomeada a partir do dia 10.01.2022 por habilitação em
concurso público, a Sra. Camila Pereira da Silva, portadora do RG n9

para exercer o cargo de PROCURADORA, o qual fica enquadrado na

e inscrito no CPF
sob n9

referência l-XIII da atual escala de vencimentos.

Art. 22 - A servidora ora nomeada submeter-se-á ao Regime Jurídico do
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e prestará o compromisso legal de posse em
termo próprio e individual.

Art 32 - As despesas decorrentes com a execução desta portaria

correrão por conta de verba orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 42 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a data de 10/01/2022.

Tatuí/SP, 10 de Janeiro de 2022.
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